
Câmara Municipal de Caçapava
CIDADE SIMPATIA - ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DA 35ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO,  REALIZADA NO DIA 15 DE 
OUTUBRO DE 2024. PRESIDÊNCIA: VITOR TADEU CAMILO DE CARVALHO. 
VICE-PRESIDÊNCIA: ROBSON PAIVA DO AMPARO. SECRETARIAS: MAICON 
RODRIGO GOIEMBIESQUI E TELMA DE FÁTIMA LIMA VIEIRA.

 Aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, realizou-
se na Câmara Municipal de Caçapava, no Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 
no prédio sito na Praça da Bandeira, nº 151, a 35ª Sessão Ordinária do Ano. 
Sob a Presidência do Senhor Vitor Tadeu Camilo de Carvalho, Presidente da 
Câmara, e com as presenças dos vereadores: Adilson Henrique França, Dandara 
Pereira  César  Leite  Gissoni,  Maicon  Rodrigo  Goiembiesqui,  Robson  Paiva  do 
Amparo,  Rodrigo Meireles  Cursino,  Telma de Fátima Lima Vieira,  Waldemir  da 
Silva e Wellington Felipe dos Santos Rezende. – ABERTURA - Às dezoito horas, 
feita a chamada, verificaram-se as presenças de 9 (nove) vereadores. (O vereador 
Yan Lopes de Almeida chegou durante a fala da vereadora Dandara Gissoni.)  O 
Senhor Presidente: “Há número regimental para a abertura da sessão e 
eu  a  declaro  aberta.  Sob  a  proteção  de  Deus,  iniciamos  os  nossos 
trabalhos e  determino  a  execução  do  Hino  Caçapavense.”  O  Senhor 
Robson Paiva procede a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. -  ATAS – Em 
apreciação pela Casa a Ata da 34ª Sessão Ordinária do Ano. Ninguém desejando 
modificá-la  ou  aditá-la,  a  ata  foi  considerada  aprovada.  -  EXPEDIENTE  – 
INDICAÇÕES – Foram encaminhadas à Senhora Chefe do Executivo e a quem de 
direito, as seguintes: DO VEREADOR ADILSON HENRIQUE FRANÇA: De Nºs 
2.401  a  2.404;  DA  VEREADORA  DANDARA  PEREIRA  CÉSAR  LEITE 
GISSONI:  De  Nºs  2.371  a  2.380;  DO  VEREADOR  MAICON  RODRIGO 
GOIEMBIESQUI: De Nºs 2.405 a 2.414; DO VEREADOR ROBSON PAIVA DO 
AMPARO  De  Nºs  2.391  a  2.400;  DO  VEREADOR  RODRIGO  MEIRELES 
CURSINO:  De  Nºs  2.361  a  2.370;  DO  VEREADOR  VITOR  TADEU  DE 
CARVALHO: De Nº 2.415;  DO VEREADOR WALDEMIR DA SILVA:  De Nº 
2.416  e  DO  VEREADOR  YAN  LOPES  DE  ALMEIDA:  De  Nºs  2.381  a 
2.390/2024. – OFÍCIO  Nº  482/2024/ATL/PGM – De  autoria  da  Prefeita 
Municipal, informando que sancionou e promulgou em Leis Municipais os projetos 
inframencionados,  nos  termos  do  artigo  46  da  Lei  Orgânica  do  Município  de 
Caçapava, a saber: - Lei nº 6.210, de 07 de outubro de 2024 – Projeto de 
Lei nº 57/2024,  de autoria da vereadora Dandara Gissoni,  dispondo sobre a 
instituição  da  Semana  de  Conscientização  sobre  o  trabalho  das  doulas  e  a 
promoção do parto humanizado;  - Lei nº 6.211, de 07 de outubro de 2024 – 
Projeto de Lei nº 85/2024, de autoria do vereador Robson Paiva, denominando 
João de Almeida Netto a via pública que especifica e - Lei nº 6.212, de 07 de 
outubro de 2024 – Projeto de Lei nº 86/2024, de autoria do vereador Adilson 
Henrique, denominando Maria Angélica de Souza Appipi – Tia Kilka a via pública 
que especifica.  – PROJETOS – Foram lidos, considerados objetos de deliberação 
e  encaminhados  à  Procuradoria  Jurídica  e,  posteriormente,  às  comissões 
permanentes  da  Casa: PROJETO  DE  LEI  Nº  100/2024  e  PROJETO  DE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 21/2024. -   REQUERIMENTOS:  - Foram lidos, 
considerados  objetos  de  deliberação  e  aprovados  por  unanimidade: DO 
VEREADOR YAN LOPES DE ALMEIDA: De Nºs 471 a 474/2024. Os demais 
REQUERIMENTOS:  –  DA VEREADORA DANDARA GISSONI:  De Nº 478 – 
requerendo a convocação da sessão especial e a utilização do Plenário Fernando 
Navajas para a entrega do Diploma Servidor Público Destaque, conforme Decreto 
Legislativo nº 08/2021, a ser realizada no dia 31 de outubro de 2024, às 19 horas. 
O Senhor  Presidente  coloca  o  requerimento  em discussão:  ninguém se 
manifestando; em votação; o requerimento foi aprovado por unanimidade. – De 
Nº  479  –  requer  informações  detalhadas  sobre  os  contratos  de  serviços  e 
materiais existentes na Prefeitura de Caçapava e FUSAM, incluindo aqueles que 
estão vigentes e os que estão prestes a vencer, visando assegurar a continuidade 
dos serviços essenciais para a população. A Senhora Dandara Gissoni, com a 
palavra, diz que seu requerimento é para assegurar a continuidade dos serviços 
para  a  próxima  legislatura,  com  relação  aos  contratos  voltados  à  saúde, 
principalmente já no mês de janeiro. Faz outros esclarecimentos, salientando sua 
preocupação para que a população não seja prejudicada com a falta de materiais e 
insumos durante o período de transição de governo. Aprovado por unanimidade. – 
DO  VEREADOR  VITOR  TADEU  DE  CARVALHO:  De  Nº  475  –  requer 
informações  sobre  dados  de  pessoas  com transtorno  do  espectro  autista  em 
Caçapava;  - De Nº 476 –  requer informações sobre o quadro de profissionais 
dentistas; - De Nº 477 – reitera o requerimento nº 432/2024 – respostas para os 
ofícios Nºs 88, 89 e 90/2024 deste vereador, encaminhados em junho de 2024 e 
sem um retorno até o presente momento.  O Senhor Robson Paiva assume a 
presidência. O Senhor Vitor Tadeu, com a palavra, comenta que a prefeitura 
está se negando a responder três ofícios de sua autoria, há mais de noventa dias 
e, baseado em leis federais, cobra as respectivas respostas. Solicita a realização 
de um censo de pessoas com espectro autista em Caçapava e tece explicações 
sobre o assunto. Diz que irá continuar a captar recursos para a cidade, mesmo 
não tendo um mandato eletivo no ano que vem, porque se comprometeu com seu 
eleitorado.  Aprovados  por  unanimidade.  (O  Senhor  Vitor  Tadeu  reassume  a 
presidência).   –  DO  VEREADOR YAN  LOPES  DE  ALMEIDA:  De  Nº  470  - 
requerendo a convocação da sessão especial e a utilização do Plenário Fernando 
Navajas para a entrega do Título de Cidadã Caçapavense à ilustríssima gestora 
esportiva Fernanda Bordan Tomé de Amarilla.  O Senhor Presidente coloca o 
requerimento  em  discussão:  ninguém  se  manifestando;  em  votação;  o 
requerimento  foi  aprovado  por  unanimidade.  – MOÇÕES  –  Foram  lidas, 
consideradas objetos de deliberação e encaminhadas às pessoas endereçadas: - 
Da vereadora Dandara Gissoni:- De louvor/congratulações: Nºs 396 a 400 
–  respectivamente  - à  Educadora  Social  Elaine  Aparecida  dos  Santos 
Nascimento que, com dedicação e amor, transforma realidades e impacta vidas; à 
Educadora  Social  Marta  Nunes  Dias,  pelo  trabalho  essencial  desenvolvido  em 
nossa cidade; à Luciana Ferreira da Silva, em homenagem ao dia do Educador 
Social;  à  Valeria  de  Moraes  Lopes  Mattos  Moreira,  pelo  trabalho  essencial 
desenvolvido enquanto Educadora  Social;  à  Educadora Social  Telma Takahashi 
Andrade, que tem desempenhado seu papel com empatia e compromisso.  – Do 
vereador  Maicon  Goiembiesqui:  De  congratulações:  Nºs  394  e  395  – 
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respectivamente  -  a  todos  os  professores  da  rede  municipal,  estadual  e 
particular do município de Caçapava pelo dia do professor comemorado dia 15 de 
outubro  e  aos  membros  do  grupo  Amigos  da  Fé  pelos  5  anos  de  apoio  aos 
peregrinos  que caminham até  Aparecida do  Norte  no mês de outubro.   -  Do 
vereador Vitor Tadeu de Carvalho: De congratulações: De Nºs 401 a 404  - 
respectivamente  -   à  Bamac  (Banda  Marcial  de  Caçapava),  pelo  excelente 
resultado alcançado no 33° CONFABAN de Caieiras, onde conquistou a terceira 
colocação na categoria Banda Musical; à Bamac (Banda Marcial  de Caçapava), 
pelo  excelente  resultado  alcançado  no  33°  CONFABAN  de  Caieiras,  onde 
conquistou  a primeira  colocação com Andressa Lima Nascimento,  na categoria 
Baliza Feminina; à Bamac (Banda Marcial de Caçapava), pelo excelente resultado 
alcançado no 33° CONFABAN de Caieiras, onde conquistou a segunda colocação 
com Allan Marques, na categoria Baliza Masculino; à Bamac (Banda Marcial de 
Caçapava),  pelo  excelente resultado alcançado no 33° CONFABAN de Caieiras, 
onde  conquistou  a  terceira  colocação  com  Peterson  Silva,  na  categoria  Mor. 
Esgotado  o  material  do  Expediente,  fica  franqueada  a  palavra  aos  Senhores 
Vereadores para  – EXPLICAÇÃO PESSOAL – O Senhor Waldemir da Silva, 
com a palavra, faz um desabafo na tribuna da Casa, criticando aqueles que não 
conhecem a função do vereador e nem o trabalho que é desenvolvido pela Câmara 
e ficam postando mentiras e atacando esta Casa nas redes sociais. Faz outras 
considerações sobre o assunto, manifestando toda sua revolta sobre o tema.  O 
Senhor Maicon Goiembiesqui,  com a palavra,  diz  que as indicações serão 
encaminhadas ao  Executivo  e  são pedidos de melhorias  para  os  bairros  cujas 
reivindicações foram apresentadas em seu gabinete. Os bairros são: Vitória Vale, 
Maria Cândida, Caçapava Velha, Vila Santa Isabel e Pinus Iriguassu.  O Senhor 
Robson Paiva assume a presidência. O Senhor Vitor Tadeu, com a palavra, 
volta  a relatar  o  episódio  da denúncia que apresentou ao Ministério  Público  e 
Tribunal de Contas a respeito da aplicação da RGA – Revisão Geral Anual – de 
forma automática nos subsídios da Prefeita, Vice-Prefeito e Secretário Municipais, 
sem a regularização por meio de lei ordinária para esse fim. Diz que o Ministério 
Público comprovou a irregularidade da ausência da lei para que esse benefício seja 
concretizado  e  os  valores  dos  subsídios  acima  do  permitido  em  lei  estão 
suspensos. Diz que há ainda outros pontos a serem resolvidos nessa denúncia. 
Afirma que não se arrepende da postura e atitude que tomou, pois preza pela 
transparência e legalidade. Faz outras considerações sobre o assunto. (O Senhor 
Vitor Tadeu reassume a presidência).  O Senhor Robson Paiva, com a palavra, 
compartilha a notícia de que recebeu ofício do DER de Taubaté informando sobre 
as estradas vicinais dos Bairros de Marambaia e Tataúba. Comenta que existe um 
projeto do Executivo há dez anos para a construção dessas estradas e que assim 
que assumiu seu mandato iniciou um trabalho junto ao DER, deputado Alexandre 
Leite e à prefeita Pétala. Diz que tal trabalho se encontra na fase 9, que é das 
licitações para a realização das obras das vacinais e que os convênios já foram 
assinados e  prorrogados por  mais  doze meses  para  que a  licitação possa  ser 
terminada  e  o  governo  liberar  as  vicinais.  Ninguém mais  se  manifestando,  o 
Senhor Presidente declara encerrado o Expediente e solicita do 1º Secretário 
que  faça  a  chamada  dos  Senhores  Vereadores  para  a  -  VERIFICAÇÃO  DE 
PRESENÇAS  -  às  dezenove  horas,  feita  a  chamada,  foram  constatadas  as 
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presenças de 10 (dez) vereadores, o Senhor Presidente passa à – ORDEM DO 
DIA  – PROJETO DE LEI Nº 95/2024 –  De autoria da Prefeita Municipal, Pétala 
Gonçalves Lacerda, criando gratificação por desempenho de Atividade Delegada, nos 
termos  que especifica,  a  ser  pago aos  Policiais  Militares  Ambientais  que exerçam 
atividade municipal delegada ao Estado de São Paulo, por meio de convênio celebrado 
com o  Município  de  Caçapava  e  dá  outas  providências.  –  2ª  Discussão:  O  1º 
Secretário faz a leitura da nota explicativa, ninguém se manifestando; em votação; o 
projeto foi aprovado por unanimidade, sendo encaminhado à Prefeita Municipal para 
sanção e promulgação. – PROJETO DE LEI Nº 94/2024 – De autoria do vereador 
Waldemir da Silva,  instituindo no Calendário Oficial  da Cidade de Caçapava o Dia 
Municipal do Reciclador e dá outras providências. – 1ª Discussão: O 1º Secretário 
faz a leitura da nota explicativa do projeto e informa que o parecer da comissão de 
justiça e redação é favorável à Emenda Supressiva nº 01.  O Senhor Presidente 
coloca em discussão a Emenda Supressiva nº 01: ninguém se manifestando; em 
votação; aprovada por unanimidade. O 1º Secretário informa que os pareceres das 
comissões de justiça e redação e de finanças e orçamento são favoráveis ao projeto. 
Ninguém se manifestando; em votação; o projeto foi aprovado por unanimidade.  – 
PROJETO DE LEI Nº 87/2024 – De autoria da Mesa Diretora, fixando os subsídios 
do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do Município de Caçapava-SP para o quadriênio 
2025/2028.  – 1ª Discussão: O 1º Secretário  faz a leitura da nota explicativa do 
projeto e  informa que o  parecer  da comissão de  justiça  e  redação é favorável  à 
Emenda Modificativa nº 01. O Senhor Presidente coloca em discussão a Emenda 
Modificativa  nº  01:  ninguém  se  manifestando;  em  votação;  aprovada  por 
unanimidade. O 1º Secretário informa que os pareceres das comissões de justiça e 
redação  e  de  finanças  e  orçamento  são  favoráveis  ao  projeto.  Ninguém  se 
manifestando;  em votação;  o  projeto  foi  aprovado  por  unanimidade.  Esgotado o 
material  constante na pauta da Ordem do Dia,  fica franqueada a palavra aos 
Senhores Vereadores para tratar de – ASSUNTOS DE INTERESSE PÚBLICO – 
Ninguém se manifestando,  o Senhor Presidente  declara encerrada a presente 
sessão, às dezenove horas e seis minutos, sendo esta Ata lavrada. Eu, Denise 
Gonçalves, a redigi e a digitei. Eu, Maicon Rodrigo Goiembiesqui, 1º Secretário, a 
subscrevi. Aprovada em 22 de outubro de 2024.
   

Vitor Tadeu Camilo de Carvalho
O PRESIDENTE

 
Robson Paiva do Amparo

Vice-Presidente
 

Maicon Rodrigo Goiembiesqui 
1º SECRETÁRIO 

 
Telma de Fátima Lima Vieira

2ª SECRETÁRIA 
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